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OFICIO N2 179/2025 Camocim de São Felix/PE, 16 de outubro de 2025.
Ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Camocim de São Félix -  PE 
Ao Exmo. Sr. MANOEL FERNANDITO DO NASCIMENTO

Ref.: ENCAMINHA PROJETO DE LEI N̂  016/2025

Excelentíssimo Presidente,Com os devidos cumprimentos de estilo, sirvo-me do presente para encaminhar a V. Exma. o PROIETO DE LEI N- 016/2025. que anteriormente foi solicitado a devolução, conforme ofício 174/2025, cujo projeto em seu conteúdo "Regulamenta o repasse Incentivo Financeiro por 
Desempenho na Atenção Primária à Saúde em conformidade com a Portaria GM/MS n° 3.493 de 10 
de abril de 2024, e dá outras providências".Ressalto que foram feitas modificações ao projeto, pelo que solicitamos que seja novamente relido e dado a tramitação, conforme dispõe o Regimento Interno desta respeitável Casa Legislativa.

ReceWdo emAãjdÜjMú.
fo à ío -S JsS o
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A SUA SENHORIA, O SENHOR MANOEL FERNANDITO DO NASCIMENTO

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CAM O CIM  DE SÂO FÉLIX/PE

PROJETO DE LEI N° 016/2025

MENSAGEM: 016/2025

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
JUSTIFICATIVA

Subm etem os à apreciação desta egrégia C a sa  Legislativa o presente Projeto 
de Lei que regulamenta o repasse  do Incentivo Financeiro por Desem penho na Atenção 

Primária à Saúde em conform idade com  a Portaria G M /M S n° 3.493 de 10 de abril de 

2024, aos profissionais das Equipes de Saúde Bucal (eSB), Equipes de Saúde  da Família 
(eSF) e Equipe Multiprofissional (eMulti).

O M inistério da Saúde, através da Portaria G M /M S n° 3.493, de 10 de abril de 
2024, estabeleceu um novo m odelo de financiam ento de custe io da Atenção Primária à 

Saúde (APS) no âmbito do Sistem a Único de Saúde (SUS). Esta portaria substituiu o 

anterior Programa Previne Brasil, instituindo o Com ponente  de V ínculo e Qualidade na 

Atenção Primária à Saúde, com  m etodologia baseada em indicadores de desem penho e 
qualidade.

A regulam entação local se faz necessária  para estabelecer critérios claros e 
objetivos que garantam transparência e segurança jurídica no repasse  dos incentivos 
financeiros aos p rofissiona is das equipes de Saúde  da Família (eSF), Saúde  Bucal (eSB) 

e Multid iscip linares (eMulti). O m odelo de pagam ento por desem penho incentiva o 

alcance de m etas e indicadores de qualidade, resultando em m elhor assistência  à 

população, além de reconhecer e valorizar o em penho dos p rofissiona is no cum prim ento 
dos objetivos da Atenção Primária. Adem ais, a norm atização m unicipal garante que o 

m unicípio esteja em conform idade com  as diretrizes nacionais, assegurando a 
continuidade dos repasse s federais.

A im plem entação desta lei trará benefícios diretos para toda a cqf^unidade. 
Para a população, significa melhoria na qualidade dos se rv iços de saúde ofertados na
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Atenção Primária. Para os profissionais, representa reconhecim ento financeiro pelo 

desem penho e ded icação às su a s funções. Para o município, proporciona otim ização 

dos recursos púb licos e fortalecimento da A P S  com o porta de entrada do SU S. Para a 

gestão, permite maior controle e monitoram ento da qualidade dos se rv iços prestados.

É importante destacar que o projeto não representa ônu s ad icional para o 

erário municipal, uma vez que os recursos provêm exclusivam ente de repasse s federais. 

Na hipótese de extinção do programa federal ou interrupção do s repasses, o m unicípio 
fica desobrigado do pagamento.

O presente projeto de lei representa um importante instrum ento para a 

melhoria contínua da Atenção Primária à Saúde  em n o sso  município, a linhando-se  às 

políticas naciona is de saúde e prom ovendo a valorização dos p rofissiona is que dedicam  
seus esforços ao cuidado da população.

Diante do exposto, e considerando a relevância da matéria para o 
fortalecimento da saúde pública municipal, so lic itam os a aprovação do presente Projeto 
de Lei.
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Projeto de Lei n° 016/2025

EMENTA: Regulam enta o repasse Incentivo 

Financeiro por D esem penho  na Atenção 
Primária à Saúde  em conform idade com  a 
Portaria G M /M S n° 3.493 de 10 de abril de 

2024, e dá outras providências.

O PREFEITO DO M U N IC ÍP IO  DE C A M O C IM  DE SÃO  FÉLIX, Estado de 

Pernambuco, no uso  das atribuições constitucionalm ente defin idas na Lei Orgânica 

Municipal, subm ete à apreciação da Câm ara de Vereadores, o seguinte Projeto de Lei:

CAPÍTULO  I

DO OBJETO

Art. 1° Fica instituído o Incentivo Financeiro por Desem penho na Atenção 

Primária à Saúde em conform idade com  a Portaria G M /M S n° 3493 de 10 de abril de 2024, 

denom inado Com ponente  de V ínculo e Qualidade na Atenção Primária à Saúde - APS 
para as Equipes de Saúde  Bucal (eSB), Equ ipes de Saúde  da Família (eSF) e Equipe 

Multiprofissional (eMulti), na forma de incentivo pago aos profissionais, com  recursos 
financeiros advindos da referida Portaria.

Parágrafo único. A Portaria G M /M S N° 3.493, de 10 de abril de 2024, 

estabeleceu um novo m odelo de financiam ento de custe io  da Atenção Primária à Saúde 

(APS) no âmbito do Sistem a Único de Saúde  (SUS), alterando a Portaria de C onso lidação  
n.° 6/GM/MS, de 28 de setem bro de 2017, que trata da conso lidação  das norm as sobre o 
financiam ento e a transferência dos recursos federais para as ações e os se rv iços de 

saúde do Sistem a Único de Saúde  (SUS), onde substitu iu  parte do texto das Portarias 

GM/MS n.o 2.979, de 12/11/2019 e Portaria G M /M S n.° 3.222, de 10/12/2018 (que 
tratavam sobre as eSF e as eAP - Programa Previne Brasil), a Portaria G M /M S n° 960, de 

17/07/2023 (que d ispunha sobre a s eSB), a Portaria G M /M S n° 635, de 22/05/2023 (que 
dispunha sobre as eMULTI).

Art. 2° O repasse  de recursos finance iros ao s profission 
instituído, denom inado com o Com ponente  de Qualidade na Atenção Pr 
APS, está cond ic ionado a avaliação de desem penho dos indicadores.

is da APS, ora 

ária à Saúde -  
nforme valores
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estipulados pelo M inistério da Saúde e, consequentem ente, cond ic ionado ao repasse 
financeiro do Fundo N acional de Saúde  (FNS) ao Fundo M unic ipa l de Saúde.

Parágrafo único. Em nenhum a hipótese será repassado  recursos financeiros 

com o Pagamento de Desem penho com  recursos do Tesouro Municipal.

CAPÍTULO  II

D O S IN D IC A D O R E S  DE PAGAMENTO

Art. 3° O incentivo financeiro previsto na nova m etodologia de 

cofinanciam ento federal do Piso de Atenção Primária à Saúde  -  A P S  será repassado pelo 

M inistério da Saúde ao Fundo M unicipa l de Saúde, conform e previsto do Art. 12-S da 

Portaria G M /M S N° 3.493, de 10 de abril de 2024, em substitu ição  ao programa Previne 
Brasil.

Art. 4° O pagam ento previsto por esta lei será realizado com  base em um 

conjunto de ind icadores de desem penho a serem  observados nas atividades das equipes 
de eSF, eSB  e eMulti, conform e d isp o siçõe s legais do M inistério da Saúde.

Art. 5° A apuração dos indicadores m encionados no artigo 4° desta lei será 

realizada de forma quadrimestral, segu indo  o cronogram a d isponib ilizado pelo 
Ministério de Saúde, com  os resultados sendo d ivu lgados no quadrim estre subsequente.

Art. 6° A im plem entação e o acom panham ento  dos indicadores de 
desem penho e controle dos pagam entos por desem penho serão de responsabilidade 

das coordenações incum bidas da im plantação, m onitoram ento e acom panham ento dos 

indicadores citados na Portaria G M /M S N° 3.493, de 10/04/2024, cujos servidores serão 
indicados através de portaria da Secretaria M unicipa l de Saúde.

Art. 7° A d ivulgação dos resu ltados dos ind icadores observará a 
d isponib ilização que ocorrerá no endereço eletrônico do M inistério da Saúde referente à 
APS.

Art. 8° A s equipes de p rofissiona is farão jus ao recebim ento pn íborcional ao 
seu respectivo desem penho, levando em consideração  o a lcance das m etas com o 
indicado na Portaria GM /M S N° 3.493, de 10 de abril de 2024.
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CAPITULO  III 

DO PAGAMENTO

Art. 9° Terão direito a receber o incentivo financeiro previsto nesta Lei todos 
os p rofissionais que com põem  as Equipes de Saúde  da Família (eSF), as Equipes de 

Saúde Bucal (eSB) e as Equipes M ultid isc ip linares (eMULTI), concursados, contratados 

ou com issionados em efetivo exercício no município, de acordo com  o s valores descritos 
no Anexo Único desta Lei.

§ 1° O pagam ento será feito m ensalm ente, desde que cum pridos os 
indicadores previstos na Portaria G M /M S N° 3.493, de 10/04/2024, após a confirm ação 

do repasse dos recursos federais e enquanto houver e sse  repasse  pelo M inistério da 
Saúde.

§ 2° O pagam ento do incentivo financeiro será feito através de Folha de 
Pagamento, com  rubrica específica.

§ 3° Para os profissionais que desem penham  su a s  funções no setor público 
sem  vínculo empregatício direto, será realizado o repasse  para o empregador, que deverá 

seguir a s orientações da Adm in istração Pública e efetuar o repasse  para o em pregado 
livres de descontos de quaisquer naturezas.

Art. 10. O profissional perderá o direito ao Incentivo Financeiro por 

Desem penho na Atenção Primária à Saúde  em ca so  de desistência, exoneração, rescisão 

contratual ou afastam ento do serviço antes da data do pagam ento da Gratificação.

§ 1° Perderá também o direito ao recebim ento do Incentivo Financeiro por 
Desem penho na Atenção Primária à Saúde  o profissional que:

I -  Estiver afastado com  ou sem  õnu s para outro órgão ou entidade da 

adm inistração direta, autarquia ou fundacional a nível m unicipal, estadual ou federal;

II -  Deixar de com parecer sem  justificativas a s atividades, palestras, 
capacitações, treinam entos, reuniões de equipe e de planejamento, quando convocados 
pela Secretaria M unicipa l de Saúde;

III -  Gozo de Licença Prêmio superior a 30 (trinta) diasj ' segu idos ou 
intercalados, durante um intervalo de 120 (cento e vinte) dias;
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IV - Licença Maternidade ou Licença Sem  Vencim ento:

V -  Troca de função desde que prejudique o cum prim ento das metas dos 
indicadores;

VI -  Afastam ento por motivo de saúde superior a 15 (quinze) dias;

VII -  Ter qualquer falta sem  justificativa, legal ou administrativa, por mês;

VIII -  Inc lu são  de 03 (três) atestados m éd icos segu idos ou intercalados 
durante o mês;

IX -  Não cum prir a carga horária estabelecida para a categoria profissional:

X -  Praticar falta grave no exercício de su a s  atribuições, devidamente apurado 
em Processo  Adm inistrativo Disciplinar, em que se garanta a am pla defesa e o contradito, 

pelo tempo determ inado na própria decisão  adm inistrativa ou pelo período da pena de 
su spen são  conform e o caso.

§ 2° Em qualquer caso  em que o profissional perder o direito ao incentivo o 
valor do será revertido para o Fundo M unicipa l de Saúde para que seja aplicado nas 
dem ais de sp e sa s da Atenção Primária à Saúde.

Art. 11. No fim de cada ciclo anual, será devido no m ês subsequente  ao último 
quadrimestre, pagam ento de incentivo ad icional do com ponente de qualidade em 

parcela única observando a média dos resu ltados do respectivo ano, o qual será 

destinado aos integrantes das equipes conform e previsto no art. 12-D, parágrafo 3° da 
portaria G M /M S N° 3.493, de 10/04/2024.

CAPÍTULO  IV  

D IS P O S IÇ Õ E S  F IN A IS

Art. 12. Fica autorizado o pagam ento retroativo do Incentivo Financeiro por 

Desem penho na Atenção Primária à Saúde  aos p rofissiona is das equipes de eSF, eSB  e 
eMulti, referente ao período com preendido entre 1° de janeiro de 2 0 2 5 /e a data de 
entrada em vigor desta Lei, desde que:

I - o s profissionais estivessem  em efetivo exercício no período;
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II - tenham sido  cum pridos os ind icadores de desem penho estabelecidos na 
Portaria GM /M S n° 3.493, de 10 de abril de 2024;

III - haja d isponib ilidade dos recursos federais correspondentes ao período
retroativo.

§ 1° O pagam ento retroativo será ca lcu lado  proporcionalm ente aos resultados 

dos indicadores de desem penho apurados quadrim estralm ente, conform e metodologia 

estabelecida pelo M inistério da Saúde, observada a diferença entre os valores 
efetivamente Já pagos.

§ 2° O pagamento retroativo será efetuado em até 60 (sessenta) d ias após a 
entrada em vigor desta Lei e a confirm ação da d isponib ilidade dos recursos federais.

§ 3° Ap licam -se  ao pagam ento retroativo todas as vedações e critérios de 
exclusão previstos nos artigos 10 e 11 desta Lei, observado o período de referência 
correspondente.

Art. 13. Em caso  de alterações na legislação que regulamenta o novo modelo 
de financiam ento de custeio da Atenção Primária à Saúde (APS) no âmbito do Sistem a 

Único de Saúde (SUS), o Poder Executivo M unicipa l fica autorizado a regulamentar por 

decreto e, se necessário, ajustar os valores m encionados no Anexo Único, de acordo com 
a legislação vigente.

Art. 14. Na hipótese de o Governo Federal extinguir o programa, ou por 
qualquer motivo não realizar o repasse financeiro ao Fundo M unicipal de Saúde dos 
recursos necessário s para a m anutenção do incentivo tratado nesta lei, o M unicíp io de 

Cam ocim  de São  Félix fica desobrigado de pagar os valores referentes ao respectivo 
incentivo por desem penho.

Art. 15. O incentivo possu i caráter tem porário e indenizatório e, em hipótese 
algum a será incorporada aos vencim entos dos servidores para fixação dos proventos de 
aposentadoria ou pensão, não incidindo sobre ele qua isquer encargos previdenciários 
ou trabalhistas e não serão com putados para efeitos de cálcu lo  de outros ad ic ionais ou 
vantagens.

Art. 16. Aplicam -se  ao presente incentivo financeiro por desélnpenho as 
regras, norm as e cond ições previstas na Portaria G M /M S N° 3.493, de 10/|f/2024, que 
aqui não tenham sido regulam entadas, ou outra que vier a substitui-la.
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Art. 17. A s de sp e sa s com  a execução desta Lei correrão à conta de dotações 
próprias do orçam ento municipal, con signadas à Secretaria M unicipa l de Saúde, 

especificam ente com  recursos financeiros da Portaria G M /M S N° 3.493, de 10/04/2024, 
transferido fundo a fundo pelo M inistério da Saúde.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO U N ICO

TABELAS DE VALORES DO INCENTIVO  F INANCEIRO  POR D ESEM PEN H O  NA ATENÇÃO
PRIM ÁRIA  À SAÚDE

EQUI PE DE SAÚDE DA FAMÍLIA
Categoria
Profissional

REGULAR SUFIC IENTE BOM ÓTIMO

Enfermeiro R$ 200,00 R$ 400,00 R$ 600,00 R$ 800,00
Tec.
Enfermagem

R$ 100,00 R$ 200,00 R$ 300,00 R$ 400,00

ACS R$ 150,00 R$ 300,00 R$ 450,00 R$ 650,00
ACE R$ 50,00 R$ 150,00 R$ 330,00 R$ 330,00
Recepção R$ 43,28 R$ 86,56 R$ 130,00 R$ 174,00
Serviços
Gerais

R$ 16,70 R$ 32,00 R$ 50,00 R$ 67,00

Coordenação
AB

R$ 23,40 R$ 47,00 R$ 70,00 R$ 93,20

Coordenação
PNI

R$ 16,70 R$ 32,00 R$ 50,00 R$ 67,00

EQUIPE DE SAÚDE BUCAL
Categoria Profissional REGULAR SUFIC IENTE BOM ÓTIMO
Dentista R$ 366,46 R$ 732,46 R$ 1.100,00 R$ 1.465,72
ASB R$ 249,98 R$ 377,20 R$ 750,00 R$ 1.000,00
Coordenação SB R$ 33,31 R$ 88,00 R$ 100,00 R$ 133,25

EQUIPE M ULTID ISC IPL INAR ESTRATÉGICA
Categoria
Profissional

REGULAR SUFIC IENTE BOM ÓTIMO

Nível Superior 
(Exceto médico)

R$ 125,00 R$ 250,00 R$ 375,00 R$ 500,00

EQUIPE M ULTID ISC IPL INAR COMPLEMENTAR
Categoria
Profissional

REGULAR SUFIC IENTE BOM ÓTIMO

Nível Superior 
(Exceto médico)

R$ 150,00 R$ 300,00 R$ 450,00 R$ 600,00

--------------------  v w g i  d ( l l  I C I I
homologação de cada equipe, conforme suas respectivas especificações.

-  /
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B Câmara Municipal de Camocím de São Félix

Resultado da votação
Votação do Projeto de Lei de n “016/2025 de autoria

do Poder Executivo,

âue dispõe sobre

Regulamenta o repasse Incentivo Financeiro por Desempenho na Atenção Primária à 
Saúde em
conformidade com a Portaria GM/MS n” 3.493 de 10 de abril de 2024, e dá outras 
providências. ^

Tipo; Maioria sim ples
Resultado; Aprovado Data da votação: 23/10/2025 10:43

Nome Voto
André Ricardo Bezerra da Silva A  favor
César Augusto da Silva Lucena A  favor
Edimilson Gom es de Souza A  favor
Gilmar Moura da Silva A  favor
José João de Moraes Não votou
Luciano José da Silva A ss is A  favor
Manoel Fernandito do Nascimento Não votou
Rita Heronita dos Santos A  favor
Sivaldo João Silva A  favor
Uilson de Moura França A  favor
Vandeilson Manoel dos Santos A  favor

Resumo da votação

Votos favoráveis; 
Votos contrários: 
Abstenções:

9
0
0

Total: 9

Legisla+
23/10/2025 11:33-Página 1



9 Câmara Municipal de Camocim de São Félix

Resultado da votação
2® Votação do Projeto de Lei de n °016/2025 de autoria

do Poder Executivo
que dispõe sobre 0 Regulamenta o repasse Incentivo Financeiro por Desempenho na 
Atenção Primária à Saúde em conformidade com a Portaria GM /M S n° 3.493 de 10 de 
abril de 2024, e dá outras providências.

Tipo: Maioria sim ples 
Resultado: Aprovado Data da votação: 30/10/2025 10:36

Nome Voto
André Ricardo Bezerra da Silva A  favor
César Augusto da Silva Lucena A  favor
Edimilson Gom es de Souza A  favor
Gilmar Moura da Silva A  favor
José João de Moraes A  favor
Luciano José da Silva A ss is A  favor
Manoel Fernandito do Nascimento Não votou
Rita Heronita dos Santos A  favor
Sivaldo João Silva A  favor
Uilson de Moura França A  favor
Vandeilson Manoel dos Santos A  favor

Resum o da votação

Votos favoráveis: 
Votos contrários: 
Abstenções:

10
0
0

Total: 10

Legisla-t 30/10/2025 11:15-Página 1


